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AVISO DE LICITAÇÃO Nº 015/2019
Pregão Presencial nº 009/2019

 O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, no exercício das atri-
buições que lhe confere a Portaria nº. 001/2019, de 03/01/2019, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar no dia 06/02/2019 às 09 horas, no endereço sito a Rua Santo Inácio, 
161, FLORESTÓPOLIS – PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especiicado no Edital de Licitação nº 015/2019 na modalidade de Pregão Presencial nº 
009/2019.

 Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado ou 
através do link: http://portal.lorestopolis.pr.gov.br/.
 Objeto da Licitação: Aquisição de materiais médico-hospitalares, destinados ao Hospital 
Municipal Santa Branca e Unidades Básicas de Saúde do município.
 Valor Total Máximo: R$ 630.039,42 (Seiscentos e Trinta Mil Trinta e Nove Reais e Quaren-

ta e Dois Centavos).

 FLORESTÓPOLIS, 23 de janeiro de 2019.
Devanir de Abreu

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 017/2019
Pregão Presencial nº 010/2019

 O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, no exercício das atri-
buições que lhe confere a Portaria nº. 001/2019, de 03/01/2019, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar no dia 05/02/2019 às 09 horas, no endereço sito a Rua Santo Inácio, 
161, FLORESTÓPOLIS – PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especiicado no Edital de Licitação nº 017/2019 na modalidade de Pregão Presencial nº 
010/2019.

 Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado ou 
através do link: http://portal.lorestopolis.pr.gov.br/.
 Objeto da Licitação: Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragem 
em campeonato de futebol amador do município de Florestópolis – Pr.
 Valor Total Máximo: R$ 20.150,10 (Vinte Mil Cento e Cinquenta Reais e Dez Centavos).
 FLORESTÓPOLIS, 23 de janeiro de 2019.

Devanir de Abreu
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 016/2019
Tomada de Preços nº 001/2019

 A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPO-

LIS, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 002/2019, de 03/01/2019, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 11/02/2019, às 09 horas, no Departamen-

to de Licitações - Rua Santo Inácio, 161, centro, FLORESTÓPOLIS – PR, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especiicado no Edital de Licitação nº 016/2019 na 
modalidade de Tomada de Preços nº 001/2019. 

 Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado ou 
através do sítio eletrônico da Prefeitura de Florestópolis: https://www.lorestopolis.pr.gov.br/
 Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para implantação de sistema 
de ensino composto por material didático para alunos e professores da rede pública municipal, desde 

a educação infantil ao 4º ano do ensino fundamental, incluindo portal educacional, assessoria pedagó-

gica presencial, capacitação e formação para a comunidade escolar ao longo do ano letivo de 2019.

 Valor Máximo: R$ 490.477,67 (Quatrocentos e Noventa Mil Quatrocentos e Setenta e 
Sete Reais e Sessenta e Sete Centavos).

 Florestópolis, 23 de fevereiro de 2019. 

Paulo Cesar Zamian
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS
 ESTADO DO PARANÁ 
 TERMO DE ADITIVO - Nº 001 AO CONTRATO Nº 103/2018.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis.
 CONTRATADO: HV – Gestão em Serviços de Saúde e Clínica Médica LTDA.
 CNPJ/MF: 27.444.078/0001-51.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e 
execução do contrato administrativo nº 103/2018, por mais 05 (cinco) meses, ou seja, até o dia 20 de 

junho de 2019.

 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 57, inciso II e respectivo § 2º, 
da Lei 8.666/93.

 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 21.01.2019

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 090/2018

 Modalidade: Tomada de Preço nº 009/2018.
 Contrato n°. 003/2019

 ID: 1278
 Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de ser-
viços de Apoio Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados nos órgãos e departa-

mentos da Prefeitura de Bela Vista do Paraíso – PR.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Delta Limpeza e Conservação Ltda - ME
 Valor Mensal: R$ 82.140,91 (oitenta e dois mil cento e quarenta reais e noventa e um 
centavos)

 Valor Global: 985.690,92 (novecentos e oitenta e cinco mil seiscentos e noventa reais e 

noventa e dois centavos)

 Início do Contrato: 01/02/2019.
 Término do Contrato: 01/02/2020

 Vigência: 12(doze) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 21 de janeiro de 2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 008/2019.
 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2017-2018 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). DANIEL JOSE DA SILVA, ocupante da Função do Cargo de MOTORISTA, perten-

cente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de março de 2004, regido (a) pelo Regime “Es-

tatutário”, lotado (a) no (a) Divisão Transporte Escolar, pela Autarquia Municipal de Educação, entidade 
desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 17 de dezembro de 2018 à 15 de janeiro de 2019, devendo 
retornar em sua atividade no dia 16 de janeiro de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores Mu-

nicipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-

NÁ, aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.
PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
JULIANA RIPOL MARTIN - Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº. 028/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-

DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2015-2016 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). DAVID MESSIAS MARTINS, ocupante da Função do Cargo de MOTORISTA, per-
tencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 26 de maio de 2014, regido (a) pelo Regime 

“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade 
desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 17 de dezembro de 2018 à 15 de janeiro de 2019, devendo 
retornar em sua atividade no dia 16 de janeiro de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores 

Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-

NÁ, aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.
PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

SÉRGIO MARTINS
Secretário Municipal de Saúde 

ERRATA 
A Divisão de Licitações e Contratos desta Prefeitura, informa que retiica o edital Tomada de Preços 
01/2.019, publicado no diário eletrônico do município na página 9, edição 1246 de 22 de janeiro de 2019 
e Folha de Londrina na página 3, edição do dia 22 de janeiro de 2019. Retiica – se:
ONDE SE LÊ: 
 

 PUBLIQUE – SE
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 23 de janeiro de 
2019.

ROBERES RIVELINO DA SILVA 
PRESIDENTE 

DECRETO N.º 004/2019
 Súmula: Exonerar, a pedido, o Senhor FLÁVIO LEANDRO ROVERATO, das funções de 
Chefe da Divisão de Informações Institucionais.
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito do Município de Sertanópolis, Estado do Paraná, no 
uso das prerrogativas legais, de conformidade com os incisos II e V do Artigo 78 e Artigos 71, 72 e 73 
da Lei Orgânica do Município de Sertanópolis e Lei Municipal n.º 2.229/2014, 
 DECRETA:

 Art. 1º - Fica exonerado das funções de Chefe da Divisão de Informações Institucio-

nais, o Senhor FLÁVIO LEANDRO ROVERATO, portador da Cédula de Identidade Registro Geral n.º 
8.617.391-3/SESP-PR, inscrito no CPF(MF) sob n.º 036.347.399-83.
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

a partir desta data.

 Paço Municipal “Santo Soriani”, 23 de janeiro de 2019.
ALEOCIDIO BALZANELO

Prefeito Municipal

EDITAL N.º 003/2019 – CONCURSO PÚBLICO PMS
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL
 N.º 001/2017, DO MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, CONFORME EDITAL DE CONCURSO 

PÚBLICO N.º 01/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.        
 ALEOCÍDIO BALZANELO – Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Concurso Público Municipal n.º 
001/2017, datado de 22/12/2017, publicado no Diário Oicial dos Municípios do Paraná em 26/12/2017, 
realizado em 04/03/2018, Edição 1407 (p. 523/543); Edital de Complementação e Retiicação datado 
de 11/01/2018, publicado no Diário Oicial dos Municípios do Paraná em 12/01/2018, Edição 1420 
(p. 231/235); Edital de Homologação das Inscrições datado de 09/02/2018, publicado no Diário Oi-

cial dos Municípios do Paraná em 26/02/2018, Edição 1450 (p. 399/440); Edital 004/2018, datado de 
02/04/2018, publicado no Diário Oicial dos Municípios do Paraná em 03/04/2018, Edição 1476 (p. 
345/387), que divulgou a Nota da Prova Objetiva; Edital 005/2018, datado de 27/04/2018, publicado no 
Diário Oicial dos Municípios do Paraná em 30/04/2018, Edição 1495 (p. 261/262), que convocou para 
prova prática e teste de aptidão física; Edital 06/2018, datado de 11/05/2018, publicado no Diário Oicial 
dos Municípios do Paraná em 14/05/2018, Edição 1504 (p. 358/368), que divulgou a classiicação inal 
para o Concurso Público; Edital 007/2018, de 05/07/2018, publicado no Diário Oicial dos Municípios do 
Paraná em 06/07/2018, Edição 1542 (p. 465/480), de retiicação da classiicação inal e homologação 
inal para o Concurso 001/2017, faz saber que 
 1. Ficam CONVOCADOS os candidatos constantes da relação abaixo, aprovados e clas-

siicados no Concurso Público Municipal n.º 01/2017, para realização de Exame de Sanidade Física, e 
posterior nomeação ao cargo público:

 CARGO: PROFESSOR DE  EDUCAÇÂO  INFANTIL
 Inscrição Nome do Candidato  RG/CPF Classif.
 32555 PAULA RENATA PELEGINI ÁVILA 88547497 08
 2. Os candidatos convocados por este Edital, deverão se apresentar na Labcenter, sito na 
Rua Drº Gervásio Morales, 368, Sertanópolis/PR, no dia 31 de janeiro de 2019, às 14:30 horas, para a 
realização da avaliação de sanidade física, pelo médico Dr. Renan S. Perisse inscrito no CRM/PR n.º 
12973 , portando os resultados dos exames abaixo relacionados, previamente realizados, e obedecen-

do a seguinte ordem:

 - RAIO X DO TÓRAX
 - URINA I
 -HEMOGRAMA 
 -EXAME DE APTIDÃO MENTAL.
 3. As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de 

responsabilidade do Candidato aprovado, que após aprovação nos Exames Médicos, deverão compa-

recer a Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de Sertanópolis – PR, sito na Avenida 
Doutor Vacyr Gonçalves Pereira n° 342, centro, cidade de Sertanópolis/PR, no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, portando a seguinte a documentação:

 I. Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada.
 II. Certiicado de reservista e fotocópia autenticada, quando couber.
 III. Título de eleitor e fotocópia autenticada.
 IV. Comprovante de voto na última eleição ou a justiicativa da ausência.
 V. Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia autenticada.
 VI. Comprovante de escolaridade e habilitação exigida. 
 VII. Registro no órgão de classe e fotocópia autenticada.
 VIII. Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
 IX. Certidão de nascimento dos ilhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
 X. Uma fotograia 3X4 recente, tirada de frente.
 XI. Atestado de sanidade física.
 XII.Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Jus-

tiça Federal, onde o candidato residiu nos 05 (cinco) últimos anos.

 XIII. Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
 XIV.Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública.
 XV. Declaração a próprio punho de que não foi demitido do serviço público.
 4. não comparecimento dos candidatos convocados sem causa justiicada no prazo aci-
ma, acarretará a perda do direito de nomeação, e a critério e conveniência da Administração implicará 
na convocação do próximo candidato classiicado.
 Paço Santo Soriani, Sertanópolis/Estado do Paraná, 23 de janeiro de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista 

do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:

 01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
 a) Processo Nrº               : 147/2018

 b) Licitação Nrº              :            110/2018

 c) Modalidade                 :            Pregão 
 d) Data Adjudicação   : 23/01/2019

 e) Objeto da Licitação   : contratação de serviços de plotagem para proje-

tos de engenharia 

 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor:  CELSO BERSANETTI BARBIERI JUNIOR 02646508913 
 CNPJ/CPF:  24.872.649/0001-60

 Item      Descrição      Unid Quant. Valor Unit. Valor Total
 1           Plotagem A0 Mono     Mts 200                R$ 9,60        R$ 1.920,00
 2           Plotagem A1 Mono     Mts 200 R$ 4,75 R$ 950,00
 3           Plotagem A2 Mono     Mts 200 R$ 3,95 R$ 790,00
 4           Plotagem A3 Mono     Mts 200 R$ 2,10 R$ 420,00
 5           Plotagem A0 Color      Mts 200 R$ 10,30 R$ 2.060,00
 6           Plotagem A1 Color      Mts 200 R$ 6,95 R$ 1.390,00
 7           Plotagem A2 Color      Mts 200 R$ 6,15 R$ 1.230,00
 8           Plotagem A3 Color      Mts 200 R$ 5,95 R$ 1.190,00
              Valor Total Adjudicado- R$ 9.950,00 
 02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s).
 SERTANÓPOLIS, 23 de janeiro de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO
Prefeito Municipal de Sertanópolis

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são con-

feridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 

parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:

 01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
 a) Processo Nrº               : 164/2018

 b) Licitação Nrº              :            19/2018

 c) Modalidade                 :            Tomada de Preços 
 d) Data Adjudicação   : 23/01/2019

 e) Objeto da Licitação   : Aquisição de Sistema de Ensino, incluindo ma-

terial didático, assessoria pedagógica e treinamento de docentes e cursos livres, através de programas 

de formação continuada à distância, acesso a ambiente digital para os alunos da Educação Infantil e 
Ensino Fundamental 1° ao 5° ano, destinado aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Sertanópolis 
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor:  MAXIPRINT EDITORA LTDA 
 CNPJ/CPF:  80.190.796/0001-21

 Valor Total Adjudicado- R$ 335.157,00 
 02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s).
 SERTANÓPOLIS, 23 de janeiro de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO
Prefeito Municipal de Sertanópolis

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2019
 PROCESSO Nº: 146/2018
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2018 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2019
 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 Aos vinte e dois dias do mês de janeiro de 2019, A Prefeitura Municipal De Sertanópolis, 
Pessoa Jurídica De Direito Público, Com Sede Na Cidade De Sertanópolis, Estado Do Paraná, Sito À 
Avenida Dr. Vacyr Gonçalves Pereira, Nº 342, Inscrita No Cnpj/Mf Nº 76.245.034/0001-08, Neste Ato 
Representado Por Seu Prefeito Municipal, Senhor Aleocídio Balzanelo, Brasileiro, Casado, Empresário, 
Residente e Domiciliado Nesta Cidade E Comarca De Sertanópolis, Estado Do Paraná, À Rua Manoel 
Rebelo, 381, Portador Da Cédula De Identidade Registro Geral Nº 599.558-2/Sesp/Pr, Expedida Pela 
Secretaria De Estado De Segurança Pública Do Paraná, Em 05 De Maio De 2009, E Inscrito No Cpf 
(Mf) Sob O  Nº 044.731.679-68, Doravante Denominado Contratante, Resolve Registrar Os Preços Do 
Fornecedor Abaixo Elencado, Vencedor Do Pregão Presencial n.º 109/2018, sob o regime de compras 

pelo sistema de registro de preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de pneus e 

câmaras de ar para a frota de veículos e máquinas do município, conforme especiicações constantes 
do Anexo III, parte integrante deste processo, observadas as disposições contidas nas Leis n.º 8.666/93 
e suas alterações, Lei nº10.520/2002; Decreto Municipal nº:104/2016, de 15/04/2016.
 1- OBJETO: A presente licitação tem como objeto Registro de Preços para futura contrata-

ção de empresa para o fornecimento de pneus e câmaras de ar para a frota de veículos e máquinas do 
município, conforme especiicações constantes do Anexo III, parte integrante deste processo.  
 2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ica registrado nesta Prefeitura, 
observada a ordem de classiicação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objeti-
vando o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

 

 Fornecedor ARCE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME, CNPJ 
Nº 10.793.622/0001-78, SITUADA NA AVENIDA GUILHERME DE ALMEIDA, 150 – LOJA 03 – PAR-

GUE OURO BRANCO – CEP 86.042-000 – LONDRINA - PARANÁ, NESTE ATO REPRESENTADA 
PELA SENHORA LIGIA STERSA ARCE SANTELI, COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 2.128.219 SSP/
PR, INSCRITO NO CPF Nº 756.715.229-00, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE LONDRI-
NA – PARANÁ, NA RUA BORBA GATO, 1078 – APTO 102 – VILA IPIRANGA – CEP 86.010-630. 
 3. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pela Prefeitura Municipal de Sertánopolis, mediante emissão da respectiva Nota de Empe-

nho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão n.º 109/2018.

 3.1. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebi-
mento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital 

de Pregão Presencial n.º 109/2018. 

 O fornecedor registrado ica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços. 

 4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura Municipal de Sertanópo-

lis adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente ata inclusive 

o órgão competente deverá nomear gestor especiico para acompanhar em todos os seus termos a 
presente ata de sistema de registro de preços.

 4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata 
serão divulgados em meio eletrônico. 
 5. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: A qualquer tempo, o preço 
registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo à Prefeitura Municipal de Sertanópolis, através dos órgãos envolvidos, convocar os fornece-

dores registrados para negociar o novo valor.

 5.1. Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Prefeitura 

poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas pro-

postas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse im. 
 Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajus-

tados, ressal vada a superveniência de normas aplicáveis à espécie. 
 O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa 
de mercado efetuada pela Prefeitura à época da abertura da proposta, bem como, eventuais descontos 

por ela concedidos, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 

Registro de Preços. 

 6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O fornecedor registrado terá o 
seu registro cancelado pela autoridade competente quando: 

 a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justi-

icativa aceitável; 
 c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

 d) houver razões de interesse público. 

 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior comprovados. 


